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DEcLARAç,{.o oe rNExrcrBrLrDADE DE LrcrTnçÃo

Ao Secretátio de Cultuta e Tudsmo, Sr. Alvaro Rodolf Fote Martins

Ptocesso Administrativo de Inexigibilidade no 08,24.02.29.004 - INEX
Obieto: Contratação de apresentação artística musical do Attista/Banda "VICENTE NERY'
pata tealizagão de show dutante os festeios de Anivetsátio do Município de ltaitinga/CE

Conforme solicitação expressada no Processo r{.dministrativo em epígraf.e, e baseado no Parecer

Jurídico acostado aos autos, Declaro a viabilidade de Inexigibilidade de Licitação n" 08,24.02.29,004 -
INEX, ampanda no inciso II, do art.74, da Lei n' 74.1.33/27 e alterações postedores, que tem como
objeto a Contratação de apresentação aftística musical do A,rtista/Banda "VICENTE NERY" pata
reahzaçäo de show durante os festejos de Aniversário do Município de ltaitingafCE, em favor. da
empresa J B OLIVEIRA DA COSTA LTDA, pessoa jandtca de direito privado, CNPJ n"
07.502.794/0001-30, com sede a R ALUISIO DE ,{ZEVEDO, 200 SA,LA 0301 EMP JOSE BORB'\,
SANTO AMARO, RECIFE/PE - CEP: 50.100-090, pelo valor global de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil
Reais), com vigência contratual da assinatun atê 31 de dezembto de 2024, na forma da Lei n'
14.133/21, ahtenda e consolidada.

Assim, vem comunicat ao St. Alvaro Rodolf Fotte Martins - Ordenador de Despesas da

SECRETARIÄ DE CULTURA E TURISMO, da presente declanção, para que proceda com â
respectiva Autonzação.

Itaänga/CE,28 de fevereiro de2024
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